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DECRETO Nº 2.409, DE 19 DE JULHO DE 1984

Dispõe sobre a dispensa do Ponto à Servidores que irão participar de Simpósio e Seminário.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:


Art. 1º Ficam dispensados do Ponto, os Servidores Municipais que irão participar do Simpósio e Seminário sobre o excepcional, à ser realizado no dia 20 de julho de 1984, na sede da Associação Pró-Excepcionais Kodomo-No-Sono em Itaquera e São Paulo.


[bookmark: _GoBack]Ferraz de Vasconcelos, 19 de julho de 1984.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


WALTER PENNINCK CAETANO
Coordenador Geral


ANGELA MARIA MACHADO DE MACEDO
Diretora Administrativa


Registrado no Dept° de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria municipal na mesma data.


EDUARDO ASPASIO
Chefe Div. Exp. Documentação
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